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AO PROJETODE LEI 154/2009, DA COMISSÃO DE AGRICULTURA,PECUÁRIA E

COOPERATIVISMO, DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA-RS, QUE VISA MODIFICAR

RADICALMENTEA LEGISLAÇÃOAMBIENTALDO ESTADODO RIO GRANDEDO SUL.

ESTE PL É FRUTO DE POUCOS DIAS DE DISCUSSÃO, E COM APENAS ALGUNS

SEGMENTOS DA SOCIEDADE,CONTRARIANDOO ATUALCÓDIGO ESTADUALDE MEIO

AMBIENTEQUE ALÉMDE ESTARPREVISTONA CONSTITUiÇÃOESTADUAL,DECORREUDE

MAIS DE DEZ ANOS DE PROFUNDO DEBATE COM TODOS OS SEGMENTOS DA

SOCIEDADE.

PROCURA REVOGAR, IRRESPONSAVELMENTETODAS AS LEIS QUE FORAM

APROVADAS POR UNANIMIDADE NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,POR CONTEREM

DISPOSITIVOS ELEMENTARES PARA A SEGURANÇA, QUALIDADE DE VIDA E
SUSTENTABILlDADEECONÔMICA E DESRESPEITATODA UMA HISTÓRIA RIQuíSSIMA E

RECONHECIDADA SOCIEDADE GAÚCHA COM RELAÇÃOAO CUIDADO COM O MEIO
AMBIENTE.

TENTAELIMINARO CAPíTULODA MATAATLÂNTICA,REVOGARA NECESSIDADEDE

CI~NCIA DO ElA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E AS ONGS, ELIMINARA RESERVALEGAL,

LIBERARO PLANTIO DE TODAS AS CULTURAS EXÓTICAS NO ESTADO, LIBERAR A

QUEIMADA, PROTEGERA VEGETAÇÃONATIVAAPENASEM APP, REVOGARA PROIBiÇÃO

DE PROPAGANDA NOCIVA AO MEIO AMBIENTE E SAÚDE PÚBLICA, REVOGAR

DISPOSITIVOSDEGESTÃOAMBIENTALCOMPARTILHADA(TRANSVERSALlDADE),FIXARA

DATADE DEZEMBRODE 2011 PARA FINALlZAÇÃODO ZONEAMENTOAMBIENTALPARA

ATIVIDADEDESILVICULTURA.

AINDA, PRETENDEREVOGAROS ESTíMULOS E INCENTIVOSCOM INSTRUMENTO,

REVOGAR ARTIGOS QUE GARANTEM O ACESSO ÁS INFORMAÇÕES AMBIENTAIS,

EXCLUIRAS ONGs DO SISEPRA,REVOGARA NECESSIDADEDO INVENTÁRIOFLORESTAL,

DA SEMANA DA ÁRVORE, DA NECESSIDADEDE APONTAMENTOS DA LOCALIZAÇÃODAS

UCs EM MAPASOFICIAIS,LIVROSESCOLARES,ETC., ESTABELECERQUE OS VALORESDAS

MULTASSERÃO FIXADOSEM REGULAMENTO,COM BASENOS íNDICESESTABELECIDOS

NA LEGISLAÇÃOPERTINENTE,SENDO O MíNIMO DE 5 (CINCO) UPF-RS E O MÁXIMO DE

100.000 (CEM MIL) UPF-RS.
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CONTRARIAA LEIFEDERAL,DIMINUI A APP's AO LONGO DE QUALQUER CURSO

D'ÁGUA ESTABELECENDOA FAIXADE VEGETAÇÃOMARGINALEQUIVALENTEA METADE

DA SUA LARGURA,SÓ RESPEITANDOUMA FAIXADE VEGETAÇÃOMíNIMA DE CINCO

METROS E MÁXIMA DE CINQUENTA METROS EM CADA MARGEM; FIXA A APP NAS

LAGOAS, LAGOS E R~SERVATÓ»10SPÁGUAS NATURAIS E SEU ENTORNO DE CINCO
METROS; DIMINUI~'P NAS~SCE,NTES, INCLUINDOOLHOS D'ÁGUA, QUALQUERQUE
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SEJA A SUA SITUAÇÃO GEOGRÁFICA E SEU ENTORNO DE CINCO METROS, PREV~ A

INTERVENÇÃO OU SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, EVENTUAL OU DE BAIXO IMPACTO

AMBIENTAL COMO REGRA, ENQUANTO A LEGISLAÇÃO VIGENTE - FEDERAL E ESTADUAL

-PREV~ TAL POSSIBILIDADE COMO EXCEPCIONAL, EXIGINDO CONDICIONANTES.

FRAGILlZA A EDUCAÇÃO AMBIENTAL, A PESQUISA, OS ESTíMULOS E INCENTIVOS

A PRÁTICAS ECOLOGICAMENTE CORRETAS E AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, RETIRA

DO COMANDO AMBIENTAL DA BRIGADA MILITAR O PERMISSIVO LEGAL QUE CONFERE A

POSSIBILIDADE DE LAVRAR AUTOS DE INFRAÇÃO AMBIENTAL, POIS A AÇÃO DA BRIGADA

MILITAR JÁ É JURISPRUDENCIALMENTE RECONHECIDA NO CAMPO ADMINISTRATIVO

(STJ- RECURSO ESPECIALNQ 1.109.333-SC) TORNANDO-SE SUA AÇÃODE FISCALIZAÇÃO

MENOS ABRANGENTE NO RIO GRANDE DO SUL, SENDO MAIS UM DISPOSITIVO QUE

COMPROMETE A GESTÃO AMBIENTAL COMPARTILHADA E, ALÉM DE SER UMA

PROPOSTA ILEGAL, INCONSTITUCIONAL E ILEGíTIMA, AFRONTA A CIDADANIA E AS MAIS

DIVERSAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL.

MAIS DO QUE NUNCA PRECISAMOSNOS MOBILIZAR PARA EVITAR MAIS ESTA

TENTATIVADEIMPLANTARUM RETROCESSOAMBIENTAL.

NESTECONTEXTO,E À EXEMPLODA APROVAÇÃONO CONAMA DA MOÇÃO DE
REPÚDIO AO CÓDIGO AMBIENTAL DE SANTA CATARINA E À POSSIBILIDADEDE

ALTERAÇÕESNO CÓDIGO FLORESTALFEDERAL,VIMOS ENCAMINHAR ESTAMOÇÃO À
PLENÁRIA.
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